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PORTARIA Nº 15, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

 
A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM BACHARELADO

INTERDISCIPLINAR EM INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, do colegiado do BICT, consoante permissivo do art.
173, inc. IV, do Regimento Geral da UFLA, regulamentado pela Resolução Normativa
CUNI Nº 076, DE 25 DE ABRIL DE 2023 e pela Resolução do Bacharelado
Interdisciplinar em Inovação, Ciência e Tecnologia regulamentado pela RESOLUÇÃO
CUNI Nº 126, DE 25 DE ABRIL DE 2024, em conformidade com o que foi deliberado
em sua decima quarta reunião ordinária de 14/08/2024, resolve:

Art. 1º Revogar a PORTARIA Nº 17,  de 26 de junho de 2023.
Art. 2º Indicar os docentes lotados no ICTIN listados a seguir

para constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do BICT, sob a presidência
da primeira:

Ana Claudia Festucci de
Herval 2400640 Coordenadora do

BICT

Gustavo Hallwass 2146706 Coordenador Adjunto
do BICT

Leonilson Kiyoshi Sato de
Herval 2079148 Professor BICT

Raíssa Bárbara Nunes
Moraes Andrade 2405115 Professora BICT

Raphael Aparecido Sanches
Nascimento 2071461 Professor BICT

Johnatan Alves 2455249 Professor Engenharia
de Software

Roberta Alves 2067215
Professora
Engenharia de
Produção

Ricardo Augusto de Araújo 2455409 Professor Engenharia
Elétrica

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

São Sebastião do Paraíso, 19 de agosto de 2024.

Boletim de Serviço Eletrônico em
20/08/2024
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Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA FESTUCCI DE HERVAL,
Coordenador(a) do Curso de Graduação Interdisciplinar em Inovação,
Ciência e Tecnologia, em 20/08/2024, às 09:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0317671 e o código CRC D39C2C09.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.000201/2024-
26 SEI nº 0317671
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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